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DECRETO N.80/2022
De 07 de dezembro de2022

DispÕe sobre Ponto Facultativo, nas
rêpartlçÕês Públlcas Munlcipais e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO
DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos dos
Art.62 incisos lX da Lei Orgân&:a do Município de 05 de março de 1990,

CONSIDERANDO a participaçâo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do
Mundo FIFA 2022;

CONSIDERANDO que alguns jogos da Seleçáo Brasileira estão prograÍnados
para horários coincidentes com as atividades da administração pública municipal.

DECRETA:

AÍt, 1" - Fica decretado ponto facultativo, nas repartiçôes
Públicas Munícipaís, no dia 09 de dezembro de 2022.

Atl.2' - Ficam excluídos das disposiçÕes do artigo 1', os serviços de
atendimento emeÍgencial de saúde, a secretaria Municipal de finanças, colêta de
lixo domiciliar, vigilância, cemitério, varrição de ruas, assim como os servidores
municipais que, por absoluta necessidade dos serviços, forem convocados para
trabalhar no referido dia.

Parágrafo único - competirá aos Secretários Municipais a expedição
de instruções sobre a organização das escalas e dos plantões para os serviços
que náo podem sofrer intenupçáo.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

/SE, 07 de dezembro de 2022.
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